
LEI Nº17.951, 07.03.2022 (D.O. 09.03.22) 

  

  

DENOMINA JOÃO PAULINO DOS SANTOS A 

ESTRADA CONHECIDA COMO VARIANTE NO 

MUNICÍPIO DE UBAJARA, COMPREENDIDA 

NO TRECHO QUE TEM INÍCIO NA VIA 

UBAJARA/TIANGUÁ E FINAL NA VIA 

UBAJARA/IBIAPINA, NA CE-187. 

  

  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1.º Fica denominada João Paulino dos Santos a estrada conhecida como 

Variante, compreendida no trecho que tem início na via Ubajara/Tianguá e final na 

via Ubajara/Ibiapina, na CE-187. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de 

março de 2022. 

Camilo Sobreira de Santana 

GOVERNADOR DO ESTADO 

  

Autoria: Salmito 

 


